
DECRETO Nº 7.150, DE 14 DE SETEMBRO DE 2010. 
(PUBLICADA NO DOE DE 21.09.10) 

Este texto não substitui o publicado no DOE. 

Aprova e ratifica os Convênios ICMS 3/10 a 15/10, 17/10 a 83/10, Convênio ECF 
1/10, Convênio Arrecadação 1/10, os Ajustes SINIEF 1/10 e 2/10 e os Protocolos 
ICMS 72/10, 73/10, 75/10, 79/10, 82/10 e 83/10; e altera o Decreto nº 4.852, de 29 
de dezembro de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - 
RCTE -. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
constitucionais, com fundamento no art. 37, IV, da Constituição do Estado de Goiás, no 
art. 4º das Disposições Finais e Transitórias da Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 
1991, e na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 201000013001884, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º São aprovados, ratificados e com este publicados os Convênios ICMS 3/10 a 

15/10, 17/10 a 83/10, Convênio ECF 1/10, Convênio Arrecadação 1/10, os Ajustes SINIEF 
1/10 e 2/10 e os Protocolos ICMS 72/10, 73/10, 75/10, 79/10, 82/10 e 83/10, celebrados 
nas 137ª (centésima trigésima sétima) Reunião Ordinária, 145ª (centésima quadragésima 
quinta), 147ª (centésima quadragésima sétima) e 148ª (centésima quadragésima oitava) 
Reuniões Extraordinárias, todas do Conselho Nacional de Política Fazendária -CONFAZ-, 
realizadas, respectivamente, em Boa Vista -RR-, no dia 26 de março de 2010, e em 
Brasília - DF -, nos dias 10 de março de 2010 e 3 e 27 de maio de 2010. 

Art. 2º Os dispositivos adiante enumerados do Decreto nº 4.852, de 29 de dezembro 

de 1997, Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE -, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

 

 

“Art. 356-C ..........................................................................................................................   

§ 1º......................................................................................................................................   

 ............................................................................................................................................  

VI - Registro de Controle de Crédito de ICMS do Ativo  Permanente - CIAP -, modelo 
„C‟ ou „D‟. 

 ...................................................................................................................................  “(NR) 

“Art. 356-O. .........................................................................................................................   

 ............................................................................................................................................  

§ 3º Mediante notificação da autoridade fiscal competente, o contribuinte deve retificar 
a EFD (Ajuste SINIEF 2/09, cláusula décima terceira, II).” (NR) 

 ............................................................................................................................................  


